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INDICAÇÃO Nº 845/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado à Fundação Educacional de 
Votuporanga, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VOTUPORANGA – UNIFEV, que juntamente 
com Prefeituras da Região seja Įrmado convênio visando a manipulação e distribuição gratuita de 
medicamentos fabricados pela UNIFEV, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, através da 
criação de uma Farmácia Escola, reiterando os termos da Indicação nº 907/2018. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de dezembro de 2025 

 

MEIDÃO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que compete aos Vereadores apresentar sugestões que promovam melhorias 
para a comunidade em todas as suas dimensões, de modo a representar, com dignidade, os anseios de 
nossos munícipes; 

Considerando que a boa práƟca políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da cidade, 
fundamento essencial para garanƟr a função social das insƟtuições públicas e iluminar as ações 
desƟnadas ao atendimento das necessidades da população;  

Considerando os elevados custos dos medicamentos, especialmente daqueles de uso conơnuo, 
cujo valor é fortemente inŇuenciado por fatores econômicos nacionais e internacionais, tornando diİcil 
ao Governo conter tais aumentos, uma vez que grande parte desses produtos é fabricada por 
conglomerados estrangeiros; 

Considerando que a população de baixa renda, diante da estagnação salarial, do desemprego e 
da atual crise econômica, encontra crescente diĮculdade para adquirir medicamentos básicos, e que os 
sistemas de saúde Federal, Estadual e Municipal nem sempre conseguem disponibilizá-los de forma 
regular aos usuários; 
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Considerando que, diante desse cenário e no exercício da prerrogaƟva de representante do povo 
votuporanguense, torna-se perƟnente solicitar ao Poder ExecuƟvo e à Fundação Educacional de 
Votuporanga – FEV, mantenedora do Centro Universitário de Votuporanga – UNIFEV, que, em parceria 
com Prefeituras da região, avaliem a celebração de convênio voltado à manipulação e distribuição 
gratuita de medicamentos pela UNIFEV aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, mediante a 
criação de uma Farmácia Escola; 

Considerando que, conforme documento anexo, já em 2003 a referida insƟtuição de ensino 
manifestou interesse na implantação de uma Farmácia Escola, reconhecendo a oportunidade 
pedagógica para os estudantes do curso de Farmácia, bem como o potencial de agregar valor acadêmico 
ao curso nas avaliações do Ministério da Educação – MEC; 

Considerando, por Įm, que o Município de Cruzeiro, Estado de São Paulo, conforme 
documentação anexa, conta com uma Farmácia Municipal de Manipulação que fabrica diversos 
medicamentos e pode servir de referência para a implementação de iniciaƟva semelhante em nossa 
cidade; 

Desta forma, apresentamos a presente propositura, no senƟdo de que seja oĮciado o Poder 
ExecuƟvo e o Diretor-Presidente da Fundação Educacional de Votuporanga – FEV, Dr. Celso Penha 
Vasconcelos, para que promovam a análise e viabilização do pleito ora exposto. 
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